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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/2021

Sumário: Determina a aplicação de um novo modelo de descontos na taxa de portagem.

O Orçamento do Estado para 2021, aprovado pela Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na 
sua redação atual (LOE 2021), determinou, nos seus artigos 425.º e 426.º, a aplicação de um novo 
modelo de desconto, com efeitos a partir de 1 de julho de 2021, no valor de 50 % da taxa de por-
tagem em vigor, aplicável em cada transação nos lanços e sublanços de autoestrada identificados 
no anexo I ao Decreto -Lei n.º 67 -A/2010, de 14 de junho, bem como nos lanços e sublanços de 
autoestrada a que se refere o Decreto -Lei n.º 111/2011, de 28 de novembro.

No momento em que foram aprovados os referidos artigos 425.º e 426.º da LOE 2021, encontrava-
-se em vigor um sistema de descontos diferente. Entretanto, a 31 de dezembro de 2020, o Governo 
introduziu um novo sistema de descontos, através da Portaria n.º 309 -B/2020, de 31 de dezembro, 
que entrou em vigor a 11 de janeiro de 2021.

Neste quadro, impõe -se implementar o regime instituído pela LOE 2021 a partir do segundo 
semestre de 2021, revogando -se a Resolução do Conselho de Ministros n.º 93/2020, de 4 de no-
vembro, e a Portaria n.º 309 -B/2020, de 31 de dezembro.

Por outro lado, o Programa do XXII Governo Constitucional consagra expressamente a promo-
ção da coesão territorial como uma das prioridades nas suas diversas vertentes socioeconómicas, 
com vista ao desenvolvimento equilibrado dos territórios, com redução das assimetrias regionais 
e o reforço da sua competitividade.

Por fim, assinala -se que a implementação do regime de descontos previsto para veículos 
elétricos e não poluentes implicará a adoção de um conjunto significativo de medidas de opera-
cionalização técnica que impedem que a medida possa entrar em vigor no dia 1 de julho de 2021, 
cuja regulamentação será oportunamente implementada através de portaria.

Assim:
Nos termos da alínea b) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que, através de portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 

das finanças, das infraestruturas e da coesão territorial, seja instituído um regime de modulação 
do valor de taxas de portagens para veículos das classes 2, 3 e 4 afetos ao transporte rodoviário 
de mercadorias e de passageiros, para as autoestradas abrangidas pelos artigos 425.º e 426.º da 
Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na sua redação atual.

2 — Estabelecer que as taxas de portagens para veículos das classes 1, 2, 3 e 4 praticadas 
nos lanços e sublanços das autoestradas A4 — Túnel do Marão e A4 — Vila Real -Bragança (Quin-
tanilha) são reduzidas em 15 %, sem prejuízo dos arredondamentos a que haja lugar nos termos 
da legislação em vigor, mantendo -se o benefício atualmente em vigor.

3 — Determinar que nos lanços e sublanços das autoestradas A4 — Túnel do Marão, A4 — Vila 
Real -Bragança (Quintanilha), A13 — Atalaia (A23)/Coimbra Sul e A13 -1 se aplica um regime de 
desconto de quantidade, para os veículos das classes 1 e 2, em função da frequência de utilização 
de autoestradas destes lanços e sublanços, bem como um regime de modulação do valor de taxas 
de portagens para veículos das classes 2, 3 e 4 afetos ao transporte rodoviário de mercadorias e 
de passageiros, a regulamentar por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, das infraestruturas e da coesão territorial, mantendo -se os benefícios atualmente 
em vigor.

4 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros n.º 93/2020, de 4 de novembro, e a Por-
taria n.º 309 -B/2020, de 31 de dezembro.

5 — Determinar que a presente resolução entra em vigor a 1 de julho de 2021.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de junho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.
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